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PARECER PRÉVIO

DESPESA TOTAL COM PESSOAL.
LIMITE. DESCUMPRIMENTO.
DISPENSA. PANDEMIA COVID-19.
DEMAIS LIMITES LEGAIS E
CONSTITUCIONAIS.
CUMPRIMENTO. RGPS.
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL.
RECOLHIMENTO PARCIAL. ÚNICA
IRREGULARIDADE
REMANESCENTE. 

1. Devido ao enfrentamento da
pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam
dispensados do reenquadramento da
DTP durante o exercício de 2020,
conforme prevê o art. 65, inciso I da
LRF, c/c art. 1º do Decreto Legislativo
Estadual nº 09/2020.
2. A omissão do gestor em recolher
as contribuições previdenciárias
devidas ao Regime Próprio de
Previdência Social-RPPS afronta os
postulados do interesse público e da
economicidade, bem como o
princípio do equilíbrio financeiro-
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atuarial do regime.
3. O pagamento de dívidas
previdenciárias de exercícios
anteriores, embora possa atenuar a
gravidade decorrente do
recolhimento a menor das
contribuições patronais, não afasta a
irregularidade.
4. A hipótese em que a ausência de
recolhimento de contribuições
patronais consistir na única
irregularidade relevante
remanescente enseja ressalvas à
aprovação das contas.

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 05/07
/2022,

CONSIDERANDO que o presente processo trata de auditoria realizada
nas contas de governo;

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria elaborado pela Gerência de
Contas de Governos Municipais-GEGM;

CONSIDERANDO os argumentos e documentos apresentados na
defesa do interessado;

CONSIDERANDO a extrapolação do limite de Despesa Total com
Pessoal durante todo o exercício financeiro, tendo alcançado o
percentual de 56,39% da Receita Corrente Líquida ao término do 3º
quadrimestre de 2020, contrariando o artigo 20, inciso III, alínea b, da
Lei de Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que não foi comprovada a adoção de medidas para
a redução da DTP, de forma a reconduzir o percentual ao limite legal,
restando descumprido o art. 23 da LRF;

CONSIDERANDO, porém, que devido à pandemia de COVID-19, os
municípios pernambucanos estavam dispensados do reenquadramento
da DTP durante o exercício de 2020, conforme prevê o art. 65, inciso I
da LRF, combinado com o art. 1º do Decreto Legislativo Estadual nº 09
/2020;

CONSIDERANDO o cumprimento do art. 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;
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1.  

2.  

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e
legais discriminados no Anexo Único da presente deliberação;

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao RGPS, tanto a parte descontada dos
servidores quanto a parte patronal;

CONSIDERANDO o repasse integral das contribuições descontadas
dos servidores para o RPPS;

CONSIDERANDO o recolhimento a menor das contribuições patronais
normais e suplementares para o RPPS, alcançando valores
equivalentes a 53,20% do montante devido no exercício;

CONSIDERANDO que o recolhimento parcial das contribuições
patronais para o RPPS foi a única irregularidade relevante
remanescente;

CONSIDERANDO os princípios da Razoabilidade, da
Proporcionalidade, da Isonomia e da Coerência dos Julgados;

 Renato Lima De Sales:

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de
Vertente do Lério a  das contas do(a) Sr(a).aprovação com ressalvas
Renato Lima De Sales, relativas ao exercício financeiro de 2020.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Vertente do Lério, ou
quem vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se
houver, as medidas a seguir relacionadas :

Evitar, quando da elaboração da proposta da Lei
Orçamentária Anual, a inclusão de cláusulas que possibilitem
a abertura de créditos suplementares diretamente pelo Poder
Executivo, descaracterizando a peça como importante
instrumento de planejamento da gestão e excluindo o
Legislativo do processo de alteração orçamentária;

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
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2.  

3.  

4.  

5.  

assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município;

Adotar todas as medidas legais necessárias à recondução
dos gastos com pessoal ao limite estabelecido pela Lei
Complementar n° 101/2000;

Recolher integral e tempestivamente as contribuições
previdenciárias devidas e cumprir os acordos de
parcelamento celebrados, zelando pela solidez do regime,
garantindo ao município a ausência de formação de passivos
futuros capazes de afetar o equilíbrio de suas contas e o
cumprimento das metas fiscais;

Providenciar estudo sobre a viabilidade financeira sobre o
plano de amortização sugerido pelo atuário, e caso o plano
se demonstre inviável, atue de modo a buscar solucionar o
deficit atuarial existente no RPPS.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO CARLOS PORTO , relator do processo , Presidente da
Sessão

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL : Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
SUBSTITUINDO CONSELHEIRO MARCOS LORETO : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: CRISTIANO PIMENTEL
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